
i:s l ADO DO MARANHAO

\  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

}]r COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n® i02. Centro. Sào Pedro dos Crcntc.s  ● MA, CEP; 6597S-000

SAO PBDUO
m>s anuTis

PREGÃO ELP:TRÔNIC0 N" 016/2023

PROCESSO ADIMIMSTRATÍVO 069/2023

secretaria MUMCÍPAL de INKRAESTRUTIJRA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS N" 201/2023,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNTCIPU) D.E SÃO PEDRO

DOS CRENTES

CENTER LTDA-ME.

MA, E A EMPRESA XIMU AUTO

Ü município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administraíiva situada à Av. Canaâ, 102,

Cicnü'o. São Pedro dos Crentes - MA. in.scrito no CNP.I: 01.577.K44/0ÜÜ1-62, neste ato representado

pelo íVeícif.0 Municipai, Sr. Romiilo Cosia Amida, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade iC 028495292004-2 SSP/MA e CPi- iC 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRAT.ANTE, e a empresa XIRU AUTO CENTER LTDA - ME, sediada na Av. Governador Luís

Rocha, n" 134. Bairro Poíosi. Balsas - MA, inscrita no CNPJ: 44,199.322/0001-87. neste atv)

representada pelo Sr. DEÍVl GALVÃO LIMA, brasileiro, empresário, portador da Carteira de

identidade iV 185441 120016 SESP.dvTA. e CPF iC 010.443.983-lÜ, doravante designada

CüNTR.AT.ADA, tendo em vista o que consta no Processo administratiur n“ 069/2023 e em observância

às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de jimíio de 1993, da Lei iC 10.520, de 17 de Julho de 2002 e na

Lei if 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico rC 016/2023. mediante as cláusula.s c condições a seguir
enunciadas.

1. CLAUSt LA PRIMEIRA - OBJETO

í. I . O objeto do presente Termo de Contraio é a Coiiírataçâa cie empresa para prestação de sendços

da frota de veículos leves e pesados para atender  m secretarias municipais da Prefeitura cie São
Pedr<í dos Crentes - MA, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Tenno de
Referencia, ane.xo do Editai.

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à propo.sta
vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. Discnminação do objeto:
SECRKTí ARÍA DE
INFRA ESTRITIIIU

.sEiniços - vF.ícui.os Fesados
(CAMINHÕES)

{TEíVI AFRF.S Qli.WT VIARCA W CNIT V. roí Ai,

MECAMCA MIDRAULÍCO
ic.a.mikhòes) I-IORAS 250 HOK.A.S R.S 209.0Í) R.S O7.?.50.ü0

7 0T.AL

SÍTt\TcÕ.S -VÊfcXíLÕS PEÃÃÜÕS
  .t,MÃQUf.N..vS E IMPLEMENTOS)
MECÂNIC.irinDRAULÍCÜ

  M.4Qt:iNAS !■ IMPLEMENTOS

HS (>7.25»,0«

ITEM APRES QUAM MARCA V. CNIT V. TOTAL

H<.>RAS RS 275,005ÜÜ RS 137.500,00

Ciimissàii Pcimitncinc dl- Lii.itaçáu
cplpüií^cw {soetnail.ciini
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Av. Canaã, n° 102, Centro, Sáo Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-OOÜ

SÃO PSDRO
í>0» dtUNflf,

F.l.ÉTRtCA GERAI. MÁQUÍNAS E

IMPLEMENTOS
RS 17,940,00RS 294,00HORAS60HORASÍ3

MAO OI-: OBRA NO TORNO

INDUSTRIAL MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS

RS 20.940,00RS 349.00HORASHORAS 61)14

RS 176J«0,00TOTAL

RS 243,630,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA ~ VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 3Í/Í2/2023s prorrogável na forma

do an. 57, §1“, da Lei n“’ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Tenno de Contraio é de RS 243.630,00 (duzentos e quarenta e três mil e

seiscentos e trinta reais).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integra! do objeto da contratação,

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentána própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

06 ̂SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manuienção da Secretaria de Infra-Estrutura

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSLXA SEXTA ~ REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são previstas no Tenno de Referência,

anexo ao Edital.

Citnussàü PetmaíHaUc dc Uciliivàu

cplpoispc^lhoimai I .c<un
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SAO PEDRO

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão,Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10. i. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

n . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l LI , As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xíl e XVII

do art. 78 da Lei n‘’ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no ai1. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

I2.L2. amigavelmente, no.s termos do art. 79, inciso íf, da Lei n'’ 8.666, dc 1993.

I2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmcnlc motivados, asscgurando-sc à CONTRATADA

o direito à prévia c ampla defesa.

!2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

I2.4. O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confonne o

caso:

12.4.L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.4.3. indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. F. vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemenio por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Í4.l. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, dc 1993.

Cumissâo PcrmaDuiie dc Lícilav^u

cpipm.<^c@homuulcDm
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mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

SÃOPÍOKÒ
ooi iíKtnns

m

14 2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar,

supressões que se fizerem necessários, até o Umite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor mical
atualizado do contrato.

14.3. As supressões

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

nas

resultantes de acordo celebrado entre a-s partes contratantes poderão exceder
O

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão dee.dtdos pela CONTRATANTE, segundo as disposições wntidas na Lei

“ 8,666 de 1993 na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais dc Uciíaçocs c contratos

, suKsidiarianicntc, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, dc 1990 - Codigo

n

administrativos c

de Defesa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCLMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

TRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário16.1. Incumbirá à CON

Oficial do Município, no prazo previsto na Ui n“ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ FORO

17,1, É eleito o Foro da Comarca dc BaKsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 55, ̂  da Lei

n" 8.666/93.

Para firmeza e

igual teor, que, depois dc lido e achado em ordem, vai a.ssinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de abril de 2023.

validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

AüHsíitB «<<»m4 Wl pa* «íOMUO
COST* *IWU0*ÍH*ÍS08S»9
DN (..aR.oXP-BoulROMULO COSTA

ARRUDA:028230
CW *!.0U' *M mMC.Ol mi- prrwial.

AC:aAQ tfi«iMuincoCTA
AíBHiOAt««-W65W<

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

XIRU AUTO CENTER LTDA - ME

CNPJ:44.199.322,/0001-87

SR. DEfVI GALVAO lima

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Comissão Pmnanefltc dc üciwçáo

cp!pa«pc@:jKimim!.CDm
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íHIll prefeitura municipal de São PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

'  Av. Canaà. n° 102, Centro, São Pedro dos Cremes  - MA, CEP: 65978-000

A

SAOPeORO
tfoscmnf»sm

3>Lo(W
ISMAEL PEREIRA DA SILVA

CPF; 030.767.933-06
PORTARIA 036/2022
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMÜNHAS:

CPF:/

CPF:

-r~72:

Cumíssâo Paniancntc dc Litilaçâo

cj)lpmspc^ctmitii.cfHn
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PROPOSTA READEQUADA

1  Tipo: ME - LC123: Sim
AV GOVERNADOR LUIS

Balsas - Telefone:

- Documento
ROCHA “ CEP:

(99) 98829-

XIRU AUTO CENTER LTDA
44.199.322/0001-87 - Endereço:
65800000 - UF: MA - Município:
1861

Rt 265 00 6? 25000250HMORAS'.●t y. HiO'íAUL'CO:CA*-*iNM'fS! XlHUcoc:
«225 00 132 5000)<00nHORASl.'f r ASiCA MIORAUl 'CO MACl/ NAS f xmu

RJ 255 00 17 54300GOhMORASriflRiCAGÍRA'. .MACUlNASr
MtOS)

í.lAOOi: 013RAN0 TORNO INDUSTRIAI
(MiOUiNAS C D.IPU.vrNIOSi

LAS^tKNAGtMC > UN LAHIAGLRAl iÕNiflUSl XlRU

A-.1N.1AMFNT-0 E 6A'. ANCrAMfNTO lÕNiBUSi XlRU

XlRU

XlRU

C0'i

20 540 00R$349 0060 hHORAS00*4

11 250 POR$225 0060hHORASP033
3600 CORS leooo20SVÇW.1CC:5

60 000 CORS 200 00300 hHORASXlRUvícas:a tv or i.’otor
AUTGMO\Ti? F CAI.‘:NMONfcTFSt

26 800 CORS 240.00120 t>HORASxmu1/A;u:( obra no IOHNÜ INOJSTRIA'.,
● AUlOMDvFlS r CaVjNmONL TFSi

RS 347.280,00TOTAL DO VENCEDOR

BANCO BRASIL:
DADOS BANCARIOS:5733-6
CONTA CORRENTE: 003256-2
XlRU AUTO CENTER LTDA

E-MAIL:xiruautocenter@gmai1 .com

Prazo validade: 60 dias

Balsas, 12 de abril de 2023.

Por ser verdade, dato e assino.

c

Empfe.soJjlRU A^UTO^^bHE
DpríelartÕrDEIVI GALVÂO LIMAí

Scanned with CamScanner



DIÁRIO OFICIAL.
DO município SãO PEDRO DOS CRENTES, SEXTA ‘ 29 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N» 194 EXECUTIVO

Art. 1« - DESIGNAR o(Sr. ISMAEL PEREIRA DA SILVA,
servidor Lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura,
portador(a) do CPF sob o n- 030.767.933-06 e do RG de n^
190325120013 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.Pubiicado por-.JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 35b7cf571a24896dl2273d4a061c50ff
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

PORTARIA N.o 36/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais... Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 34dcald90b8bd214ela64327delcb707

RESOLVE:

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERKFICADO WGITALMENTE
ECOM CARIMBO DEreMPO
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